
r# GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2 O2Ll2O2 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1 O5l2022

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MTINICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Portaria 07

SECRETARIA

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de Dispensa de Licitação para a
Aquisiçâo de instrumentos e peças de acessórios de percussão especíÍicos pâre FAIIFARI1A
MUNICIPAL e projeto de música, solicitamos a Vossa Senhoriq através do Departamento de
Contabilidade. informação através de Certidão se existe rubrica orçamenúria e por qual (is) dotação
(ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida
solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 05 de agosto de 2022.

NIL §a_DA SILVÂ
ia de Educaçâo e Cultura
022 de 02 de fevereiro de 2022



GOVERNO MUNlCIPAL
7^ SAI{TO AilTOl{IO DO LESTE

',.1)a'B ia! (i;lr o pcvql

PORTARIA N'.01612022.
DE: 02 DE FEVEREIRODE2022.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES.
Pret'eito Municipal de Santo Antônio do
Leste. Eslado de Mato Grosso. no uso de

suas atribuiçôes legais.

RESOLVE;

ArÍigo t" -.DESIGNAR o Sf._NILSON BARBOSA
DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRLTARIO DE EDUCAÇAO E CULTURÁ desta

Prefeitura. conforme Lei Municipal n" 808/2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal dc

Administraçào e Planejamento quc tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.

Artigo 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação

Artigo 4'- Revogam - se as disposições em contúrio.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 02 DE FEVEREIRO DE 2022

JOSEARIMATEIAW AALVES
PREFEITOMU IPALI

/
Registrada na Secretaria de Administraçào eflan
de costumc. conforme na legislrção crn r igcÉ

e.iarncnto e Publicada por afixação em local

REZENDE
SECRETARIO DE A MINISTRAÇÃOEPLANEJAMENTO

Rua .t - \ ' -167 -.lardinr Sântâ lnô§ - f'one (6ó) -lJlt8-l0lt0 - e-msil: prefeiturà.a sa ntoantoniodoleste.mt.gor - br
C EP 7tl.ó2ll-000 - Santo \nrônio do Lesrc,\lI
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o desconlo dâ importânoa coÍÍesponderÍe ao prejuízo, na remuneraÉo
rnensal a que lem direilo o CONTRATADO (A).

CúUSULA 9 - O presente Contralo será regrdo peta Lei Municipat no

054/01 de 28 de Dezembro de 2.001 e Lei Municipat n" 078/2(fr2 de 20 de
dezembro de 2002 que discjplina o Plâno de Cargos e Salários do Muni-
cípio na Íorma do anexo único, da Lei Muniopat no 8792022, que autoíi-
za a contrataÉo temporária dos servidores Públicos Munidpais poí prazo
determinado, os seívidores, destinados ao preenúimenlo proüsóío, dos
cargos constanles do anexo único da mencionada Lei.

CúUSULA íOr O presente contrato terá a duÍaçáo de 05 (cinco) meses
â contar da dala c,e assrnatura, destinando-se a atendeí as necessidades
lemporánas de excepcional inleresse público

CLÁUSULA íí'- Em virtude da própria essêncra do presente contralo, f,
cam as paÍles, na hapótese de desejarem rescindi-lo, ante§ de deconido o
prazo estipulado na Cláusula anlêrior, desobrigado de qualquer indeniza-

Éo ou aüso préüo

CúUSULA 1?, Se duÍanle â vrgência do presênle contÍalo o (a) CON,
TRATADO (A) der justo motivo paÍa dispensa, poderá ser despedido por

lusla c:rusa.

CLÁUSULA 13' - As despesas de@rrenles do presenle instÍumento coF

reráo a contas da Dolaçáo Orçamentária: O6.Or0í.í2.í22.íXr7.20035.3.

í.90.í í.00.í.srD.í 00í 000 vENcr Exros E vaxTAGEls Flxas, sE-
CRETAR|Â Ut{tCtPAL DE EDUCÂçÃO E CULTT RÂ constante do oÍ-

Émento ügente e oÍçarnentos iíuros.

CúUSULA í4'- E por estarem de pleno acordo as partes contratantes,

asslnam o presente confato de Írabalho porTempo Determinado, em du-

âs vias Íicándo a primeira em podeí da CONTRÂTANTE e a sêgunda
com o (a) CONTRAÍADO (A), que dela dará o compêlenle íecrbo

As pârtes elegem o foío da Comarca de Primavera do Lêste para didmirêm
eventuâis clesâvênçás decoíÍentes do presenle contíato, em delimênlo de
qualquer oulÍo. por mars especiâlque sêla

PreÍêitura Munrcipalde Santo Antonio do Leste - MT. aos 01 dia do rÍÉs

de FeveÍeio de2022.

ÂRCOS AURELIO LUCEiIA

SERVIDOR (A)

JOSE ARIIAÍEIÂ VIEIRA ÂLVES

PREFÉITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

AÍtigo ? - DeteÍminar a Secretana Municipat de AdministraÉo e ptaneia-

mento que torne as providências necessáías para a execuÉo desta poí-
taria.

. Aílgo 30 - Esta Porlaria entra em ügor na data de sua pubticação, rêvG
gando as drsposiçôes em conkáno.

REGISTRA.SE

: PUBLICA§E

CUÍíPRÂ-sE.

GABII{ETE OO PREFEITO

E :02 DE FEVEREIRO OE 2022.

JOSE ARI ÂÍEIA VIEIRÂ ALVES PREFEITO TUXICIPAL

Registrada na Secrelaria de AdminislíaÉo e Planejarnento e Publicada
poÍ afxaÉo em local de costurne, conÍorÍhe na legislaÉo em vigor-

LUIS CARLOS RÉZENDE

SECRETÁRIO DE AD INISTRAçÃO E PLA}{EJÁf,E}ITO

PREFEITURA,'RECURSOS HUTANOS
PORTARIA l{o. 076/2022. OE: 02 DE FEVEREIROOE 2022.

r JOSE ARIÍúÁTEIA VIEIRÁ ALVES,Prefeito Municipal de Santo Antônio
. do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

.RESOLVE;

, Ârtlgo í'-DESIGNA o Sf NILSON BARBOSA OA SlLVA,para responder

. pelo cârgo de SEcRETÁRlo DE EDUCÂÇÃO E CULTURA desta Prefei-

tura, conÍorÍne Lei Municipal n'80€y2020 de 13 de outubro 2020.

Arügo 2" - Determinaí a SecÍetaria Municipal de AdministraÉo e Plâneja-

mento quê tome as provic,ênoas necessárias para a execuÉo desta poF

laóa

Aíigo 30 - Esla PortaÍia entra em ügor na data de sua publicaÉo.

Â.tigo ilo - Revogam - se as disposiÉes em coÍrtÍáÍio.

REGISTRÂ§E

PUBLICA-SE

CU PRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

Etl: 02 DE FEVEREIRO OE 2022

JOSE ARI AÍEIA VIEIRA ALVES PREFEITO TUI{ICIPAL

RegistÍada na secretaria de AdminrsúaÉo e Planejamenlo e Publicada
por afxação em local de cosluíne, conforme na legislaÇáo em vigoí

Assinalura

Norne:

RG

AssinaluÍa

Noíre:

RG,

PREFEITURÀRECURSOS HUTANOS
CONTRATO DE TRÁBALHO POR TEflPO OETER ITAOO

coNÍRÁTO N.. 00312022

PREFEITURÂ/RECURSOS HU ANOS
PORTARIA No. 077,2022. OE: 02 DE FEVEREIRO DE m22

CONCEDE A SERVIDORA PÚBLICA LICENÇA PRÊMIO EM GOZO E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS

JOSE ARI AÍE|A VIEIRA ALVES, PreÍêilo Municipal de Santo Antônio
do Lesle, Estado de Mato Grosso no uso de suas atribuiçóes legais.

RESOLVE;

Artigo ío - Conceder Licença Prêmro em gozo à servidora públicá efeüva

CLÂUOILEI{E OLIVEIRÂ SAIÍOS para os íÍleses de FEVEREIRO,

,riÁRÇO e ABRIL de 2022, conforme garante Lei n'387/2012, âÍligo 46',
Parágraío 1'.

Através do presente instrumento o MuNlcíPlo DE sÂNTo ANToNlo Do
LESTE-MÍ, com sede nâ cidade de Santo Antonio do Lestê , MT, Avenida

Goiás, n" 367. Jardim Santa lnês, CEP no 78.628-000, inscrita no CGC/MF
sob no 04.2í7 362i0001-90, doravante denominada simplesrnente CON-

TRATANTE, neste ato ÍepÍesentado pelo Prefeito Municipal eíh Erercício

SÍ. JOSE ARIIAÍE|A VIEIRA ALVES, brasileiro, cásado, ponador da é-
dula de identidade RG 14428342 SSP/MT e CPF sob o no 867.715.741 72

e FABIANA LAIIGNER, portedor (a) da édula de identidade RG sob no.

í29021.0 SSP/tlT e inscÍito no CPF/MF sob o no 870.562.56í.72 e resi-

dente a AVENIDA SANTO ANTONIO, no 34, BairÍo: CENTRO, na odade
de Primavera do Lêsle MT. a seguií denominado (a) CONTRATADO (A),

CEIEbTAM CONÍRATO DE PRESTAÇÁO DE SERVIÇO POR TEMPO DE.
TERMINADO PARA ATENDIR NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EX.
CEPCIONAL INTERESSE PÚBL|CO, em coÍrtormidade com a Lei Munici-

dianomunicipal.org/mvamm . \r\À/w. amm.org.br 308 Assinado DigitalrÍÉnte



ffi GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTEContin u idade do progrêsso, dê mãos dadas com o povol
Gêstão 2O27/2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1 O5i2O22

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

PREZADO SR. PREFEITO

Objetivando alender à solicitação desta Secretaria, onde nos solicita disponibilidade financeira
para a Aquisiçâo de instrumenúos e peças de acessórios de percussão especííicos pare FAI\FARRA
MUNICIPAL e projeto de música. conforme solicitação e termo de referência em anexo, informo que
existe rubrica orçamentaria e encaminho a esta Secretaria paÍa que efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT, 05 de agosto de 2022.

DAVID PAULO CORREIA DA SILVA
SECRETÁRjo MT,NICIPAL DE ECoNoMLA rj FINANÇAS

PORTARTA N.. 004/2022 DE 0|0V2022



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA iIUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2't 7.3620001-90

PORTARIA N". OO4|202I.
DE:01 DE JAI\IEIRO DE202l.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALYES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

AÉigo 1" - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORREIÂ DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRJO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal no 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as provid&rcias necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria enüa em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.SE
PI'BLICA-SE

CI.JMPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 01 DE JAI\IEIRO DE 2021

JOSE ARIMA EIRA ALVES
PREFE I.'NICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

'-ià,

I
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l) Fotoóplr d! CldeiÍ! dc Trlblho c coírprcvrntc de iírlcÍiÉo no pls/
PASEP:

j) Fotocôpia lrgtud da CNH Ga for o caso;

k) Coírp.ovânb dc crlmê ê r&ld€ flsica e írefltal (€xaai trúdco) nc.
c€§ráÍio ao dc!€íigêrüo d!! ír,lçóê! ineÍeítea ao c{go p.d!ííIro;
l) Dedarsçâo Íregdirlr dc sqrflJaâÉo .la clrgo Elôlico qJ dc cüdiçó€!
da aq/í!l.çao a pÍds pd! CdÉütrtáo FedeÍd:

m) Dêdr6çáo & íúo lstâr qrIlpÍÍio saaçào po. lr*rüê5rê. 4*cadg
por qualquêr óEáo púUico ê,/ou entkladG da eêr.Ía ícdüal, êttrrdual dou
ÍrxJÍicipd (dêcla.rdo pdo píúpÍio cáÍúÍrlio c coíÍ lkrm Gcoíüccira);

n) DGda[Éo, dr pÍóíno p(rho, dc nto t!Í lido dcniüdo do !.Íviço pli
blko por Ír.olivo judo. cu dc nlo llr liro ao.E ldo ! b!írl do !.fliF FJ-
Ubo, no. âin€ OS (dnco) ü€.
o) DêdanÉo dê Beíls:

p) ComForanlr d€ abertuí8 do coÍit. rín 8oanda btn áÍb ru qud a PÍe-
íeituE de Saito AÍnodo do LlttÊ Ínentâr cdrvahio prra rlclHrirÍio d.
úédito§ $l8d!is: e

q) Náo RêgistÍEr BntecadcnEÊ cÍininâh or, cÊllr r6poÍrd!íldo Ê6 cri
mes coíita: o Pstirônio, AdminÉtsaçâo, Fé Púüca, o! coüt nra ê 6 píE
vhtc na Lêi rf Í.343 dc 23l08,2ffi (trllho (h eiroÍpa{ãttc!). coílE ova-

do atrEÉr dc C€íÉão Civil e Címhd.

r) Oúrcs do(rríEltG que s MrinistÍ!çao i!úÍ nscÉsáÍio;

PREFRIURÁ,RECURIiOT TIUIAIIOS
EDÍÍ L D€ COiY(rc çÃO lI mít2ülr

A PrrÊi!Í. M'rdch€l dê Sâírto Antorlo do LêlE - MT, po. lnEmédio dc

sâr lrg.!êííaíir lêgd, S.. JOSE ÁRIMATE!À VIEIRÂ Al. S - PÍríci-
to MuÍúd9sl, COIflOC^ € (a) c ú{atoo (a) rcladonâdc (r) m aiêro
I deste Edital. aEovados (e) no Prooêllo ScLtivo Siiídific.do É üXJ
i'Oi,O, rrdtraíro em 07/0720m, &ndo o Í!âúí0 sido hoínoloedo em 2U
07/ãn0, psra coÍrrpâ.lc!ílm nc!t! C@RDExADoflA OÊ RECUIâO§
HU 

^ 
OA &dr PrÉ'ícihrr!, no p.rzo ór rú 0/a (qs.to) db nor hü&i-

08 dc erpadbí{e (071r àr 13h), rfi,lirl€ de todo! os do(rrmntgo cúrtârF
tes no Ínê§mo itefi do Editsl e rdlcionldo m Anexo ll dê3tc êdild. psra

tomârE|n p@tÊ êm sâJs resFctiwt câíe6.

5ê|"á Erak crdo dêsi êntê r, púl8río clÍiíldo do Frrro t€Ltivo
ííEliÍc.do. o(i) carík sto(3) corwodo(s) q'J. nào cDíIp8Íaceí (€ítt) dê
á dat! êrtrbalcrj(r. e mllHo dos dooJÍr!írtB crigldos, podrrÉo a PÍê-

hiturg Muidpd dê Sônro Anldto do LríÊ - lÍf convocÍ o(r) o(r) prú+

ATEIO II

DO ETXTAL DE COi|V@Aç^O ir.0ot,202r.

l. - Ps.a tqrlrr poase, o cardidlto dclr!íá ap(t:ieírtrí dooflHttç5o (oÍi.

einal ou htocôÍir 8úcírticadE) que co lprorÍe:

!) Cqnp.oyüre ê ElcobÍidtdô/Pr*€qubn@ criÍ$d6 p..B o clrso.
.pí!!ênEdo Gm ür oÍEind ê íbtocoÍi! ou cóÍr! âuieni,cadr .rn.âítório:

b) CoírEro\,"áme d. Re.idêncis;

c) Fo(ocópiâ hgíwl d. CedHfo ds NstdÍrríio ot Cls'l!.[D,
d) Fotocópl. d! Cêdidao da Nrlcüflcfiio óoa fft6 rrlaíElls dê íg ,roa r
C!ó!iE dc ylcins dG flh6 atá 05 !n€ ô irld€ (rc hos!êÍ);

.) CPF do3llhos caso hourêr

0 FotoóÍre do lrluh & eleltú ê Cêíldlo que corÍpíqê rÚo te. soíÍido
Aniçao po{lrc8 - çEíüldáo oíigird ariBr É.1l.trüç. !ldt!.ot:

9) Fobcqis do Cêílificado de RG|ênirra, p.r8 o! c taldltos do sêxo
Ín€Sqiino;

h) FdocóíiE & RG e CPF do c8rúúáo ê rro úílhrgê (8. csssdo):

l) FotocóCr dr ClrtclÍ! dr Tílb*p e çsrFevúic ê iüdtÉo no PlS,/

PÂSEP:

I l) Fotocóplr l€ll'rd dâ CNH sê lhÍ o caro;

k) Coíprcvartu dc ex!ÍÍle de llllda ítica a rríisl (crrÍrÉ íÉdco) írÊ
c"!!áÍlo !o dg!êÍpenào das tuírç6a! líríríÊ5 ro clr3o FílrÉldo:
l) Dêcl8Írçáo n€odiva dê 6qrrx.aaçáo dc cügo púbtco ou dc co.dÉc!
d! .orn{aÉo aíDarldâ Ér CoEüürçao Fcdr.d;

m) DGd€raçâo d9 não C6ter €ríT,hdo laiÍáo por iúlsr*rtde, rpacldr
por qu.lqu€í (í$o ptliico do, eíddsd. d. csÍ!ír hdüJ, rlbúJd lrou
mEidpd (dêdârâdo Éo p.ópíio csndd.b ê coírl fiÍrna Gcoírhcdda);

n) DÊtl8r8ção. de pIúpíio púho. dr nto bt riro d!írlhrido do 8ârviço E!
I HlcD po. motivo justo, ou dc nág lr. sldo êrqtÍldo r blri do lrwiço B'F

UicD, nc úiirrlo3 05 (dnco) anos.

o) D.dar8çáo ê Bens:

p) Co.rp.oy,tta dc eftra dê cúí,r, .ín.gâEi! brncri! Ír! SJC a Prê-

Ílitm dr Sâniô AÍ drio do LllE Írufltanr cútÉrio pll! ilEdinÉflto de

cÍÉditoô $bíiris: !
q) Nto RcÍi3far aÍtecrd€ínls aíiÍrúCr ou !6tr[ rÉpo.rdcrdo paroe cÍÊ

mes coitr: o Patrimônio. AdíÍúúabrÉo. Fé Hfrüer. oa 6tÍrE8 ! oa pír-
ü6tos nô Ld n' 1.}{3 de 23rÍ)er20(E (fiIco dc droíp6iet), cqtp.ev+
do sbrrés dr Cêrüdào CMI e CÍlrad.
r) OufB doqríEntos quê a AdÍdÍisúlç,o ilgar nêcatsaíio;

. PREFEIYIJRA'RECUitOÚ HUIAXOA
PORÍAHA T',6{f2@I.

!

I D€: 0t DE JAr{ElRo DE m2í.
I
! JGE ARTIAÍEA YTEIRA ALVE3, ffi'to MuÍ*ipC dê S!Ído Antorio

r Arülo z' - Dcr.írinar a SêcÍclríh Ml,lkÍld ór AúnkthilÍBçáo s Pl8 j.+
' mrílo que tqrlê at píoüdêrEjt! nc.Elaárlq! pln ! crccuçáo &rt! por-

, tÍia.
A.üfp !l - Etta Poíâris GnlÍ'a Êrl ügs n .r.t ú. rJ. Blc!çao.

. Arüfo,l'. Raroglm - !e as dilrol(Ér !flr coírtrâlo.

mo(!) caÍúd.tqr) 8p.ündG. obeddda dgcoEaísrte r qdlm de dE$ I oo lGsr, frtroo o" urto GíoE.o, no uao dG er!. liitirgh tcoltÀr.
sificaÉo. l"**,
MâioíÉ lnfrírnEÉ.g pod.rfo !.Í obüdo itnio â CmÍ&írârhÍis & Rêor- I

!6 Humenor dêda reíú! cÍn ho.áÍio óc êEcdicntc. I AJüeo l'' NolrElA o S." DAvlD PAI'LO offi DA tfYA' p!i'' Ítâ-

Gabinê'. do tuuro Muscpar ac sa,ro À,,;o;;;;, * o, 
", 

* i ffi,fjffi".ffifi1f':ffiffif;tffifrf*
í1ê! óc J$oi.o dc m21.

JOSE 
^Rl ^TEIA 

VIEIR ALYE3 ãh lur,o{D.,

ANEXO I

REG§ÍRAIÉ

PUBTICA§E

CUIPRA§E.

OAEI{EIE DO PiEFEITO

EI: 0í D€ JAIEIRO DE 2021

JO6E ARIIAÍEIA VIEIRA ALVES PfiEFEÍO IUXIGIPAL

Braloa

drarioÍnunicjpal.oÍg/mv8rhm . wv/\^r.amm.org-br 312 Aisinldo DigilrhEítc



Regirb.dr ns trcrdEia (h âdírinisb.Éo c ptaíriúncítto G ftIuiclds
por âfrrçlo ãn locsl & cGt lrE. coííoÍn" nr hbla{áo €ltr rto..

PREFEMJRA/RECURSO3 HUTA qi
FoRraRÂ ra.. 0!20a1.

DE: 0í DE JAIEIRO DE 2021.

JOSE ARn ÍE^ I,EIRA ALt E3, pretsito MLnicDd & Sx o Allloí{o
do tedê, Etta& dô M.to cr6so, m l.!o dr 3Jrs Ettôdçaer tcgrB.

RESOLVE

Ardeo l'- NOUEIA o §'. EDCR LUZ f c s?RO. pr.! n+orúcr pdo
csEo d! s€cRETÁRto DE AGRICULTURA TURTSHO E MEjO AIIAEIú
TE deltE Hrib/ra, corídÍÍrc Ld M!Íri4d rf E08r202O ó! í 3 ê ouúb.o
2020.

Aíigo ?. Delernúnar a SecrásÍiâ M'.rli.{ral & AdíriÍíírÊCo s H€nri€-
mento ql.E tdne es providthci€8 nec6!álrt pâra a cxcqrÉo drlla por-

laria.

Àdgo !l - E3lâ Poíl!Íia Gírba cír vigoí nr dlta dc !u! prrHiqaçlo.

Âtülo if'- Rcrrogrm - to.s disp€iÉé rrn conÉíio.

REGISTRA€E

PUBLICA§E

CUTPRA§E.

GAAITETE DO PREFE'TO

E* OI D€ JA'IEIRO OE 2üIí

JGE ARflAIEIA YIEIRA ALVES PRÉFEIIO IUI{ICIP^,|-

Regisbada na secrEt{E de ÂdírdrGbaçáo e PtamisnEito ! Rl*cada
poí afxBÉo eín loc€l d€ co6tríE, co.íoínlê nr lcglCaçáo enr vigor.

PREFEÍn,RANECURSOS HUXAI{OS
P()RTAE .. Oz:ülr.

DE: 0l DE JA EIRO DE 2021.

JGIE AflXATEn \mnÂ ALIGS, à!Éito Mríidpd de Srrto Anlonio

do Lesle, Edsdo d! Mío Grosso. no uso dê au83 âúib|jiÉê! tsgsi§.

RESOLVE;

AÍügo t' . NOilElÂ ! S.'. CtlUDlLEllE OIMH SAITOS, ra Í€E-

pondcÍ pclo c!r!o dc SEcRET^Rlo DÊ EOUCÂçÃo E GULTURÂ dGlta
Prêíêit ., drhínE Lel ifr,ici9d rr' EOEA(I2o (h 13 dr outô.o mAr,

Artigo ? . OêteÍrúnar a 5€{r!6r Mu*bd dê ÀtÍÍübeÉo c Pl{rcia.
Íiento que torne E8 proúdàrciEs n6cêa!*iü prra ! elrqrÉo dclta poÍ-

I,,na.

Artigp 3'- Esta PoílrÍia eírtra arn vQo. n€ dâta dr sua putlcrç5o.

Artigp,a'. Rêrrog.m - sr EE dirp6iç8 em cúrtráío.

REGISYRA§E

PUBL}C SE

CUXPRA€E.

G^AXETE Í)o Pf,EFEÍÍO

ELr 0í DE JA EhO OE 2ülí

J6E AR]AIETA UEIRA ALVES PREFETO IUXICIPAL

Regisúeda nâ !êaídaíi. Íb ÀkridEúEÉo e Plsrilrirílto c PrJtlcadô
poí afuçlo eín local de coâturE, co.íoí ns lêgidâçao em yigo..

Pf,EFÉMJRA/RECURIOt HUIAN@
xrRÍaEA }l.. @í,:l@í.

OEr 0í DE JAI{EIRO DE 20ill.

,l & Jílrto dr 2(l2t . Jf,nd Oíd.l EÉüaoo do lfiriÍído. do Eltldo ds Mlto Gíorro . Âft O XM I N. 3.63S

JOSE AR ATEIA VETRA ALVES, Ítrílito M(ÍtctpC óG S.núo ÀÍmjo
do L6tê, E{rdo dc ilalo c.G!o, r|o uto dc luts úihlç6aa hgrh.
REEOLVE;

Arügo í' . NOírtElA o S.'. I RCOA DA St yA ALvÉE. pea ruspfl!€í
pdo cargo de SECRET/ó,RIO DE SAúDE dcd! pÍíhürq co.rÍúÍrr o Lqt
Muolclpd n' 8082020 de Í 3 dê out ôÍo 2OZO.

Arügo ?. mflírar E SetÍlt'íir Mtf|l(fC ô Àirlâi#lfao c ptíEj+
mêito qrE lqrl s p.güdêicj8r ncaÉrlHt! pÍB ! craq4& dãà poÍ.
taíia,

AÍügo 3! - Ert! Pqtada ênlrs em ügq na dllr dê lrla F!6üGaçào.

Ardgo ia.. Rercgrm - !€ as dt8pottçô3 Gm oo,ú!to.

REGETRA§E

PUBLIGA§E

CUTPRA€E.

GÂAI ETE Do PREFE]ÍO

EI:0í DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARflATEIA VIERA AIYEE PREFEIIO IUITICFAL

RcAbtrrdr nâ !ê('dari3 de Ad.r{nBtrçáo e PtÍrcrariario c Publc!íra
po. EfE ráo am local dG costurr, coírtb.rr na lroLbÉo e.r vtgq.

PREFEMJRA/RECURtO6 XUIAIO'
PORT EA it . O3it@í.

OE: 0í DE JAt{ÉlRO OE 202'1.

JOEE AEX IEIA VIEIR AL\rE8, PÍlHto Mw*dpd dr Süto Antoírio
tu Lcltc, Eltülo dc Mâto Grcso, no ulo dc llJB llrlhlçõÉ hgrB.

RESOLVE;

Artgo l'- NOl,lEtÀ o 9'. EDÊIAR EÍ{EGA3S|, p8í8 r!a0o.ú6 Éo
csÍgo dc SECRETAR|O OE U çlO, OBRÁS E SERVTçOS ÚBUCOS
dêátE PÍÊlEituÍE, cooÍoír're Ld Mlrúrird n" 606/il@0 d! í3 dc oJt bío
2ü20.

Àtee ?. OclúriÍrsí I Sccrrlãi! Múü(íd & Arffiflç.o c Êsrqâ-
rncnto qlE to.rE a5 píoridêicia! rcc!!!árb prya ! cmq,Tao dGrt po.-

tEria.

Arügo tl. Eslr PoÍUriâ cnm êm ügoí m úri! dc !uâ Fni€rÉo.
AÍtlgo a' . Rcirogâm - Ee er dispGhac ãi corffilo.

REGTRA€E

PUBLICA§E

CUIPRA€E.

OASII{ETE DO PNEFEI?O

EI: 0í OE JANETRO DE 202í

J6E AiIAÍEIA VIEIiA ÂIVEI PIEFE]TO IUXIGTPAL

Rêgittradã ír. rêrÍêl.rh dc ÂdÍrú.ütrÉo e Pb,|qrrÉnlo c PuHcld!
por affraçto em local de costlJínG. cqíb.nr Íx lcgiúío crrl $o..

PREFEMJ RÁJRECURS(E IIUIAT'6
FORÍABA ra.. úar20at.

. DEr 0l DE JAIEIRO DE 2021.

r JGE AEIATEIA l,ElR ALVE8, Prruto Uurrcipd de Sülo Âdorú,
, do L€!8, Elirdo r,C Melo Gr6so, no uao dc llJa úiàdCa l€gtú.

i RESOLVE;

I e.ft" t. . uouen , sr'. Ros r{ rEirlcarsr avE8, p.,8 ÍlrporÉ€t

, pêlo c.Ígo óÊ SEcRETÁRto oE ÁsstsTÊr{clA E Aç.Ão soclAl- dd.
, PÍtíehra, qíqnE L€i Ml,licbJ n' 606f2(xl0 4 1 3 ô orúrJàío ãI20.

diáriomúicipal.org./mvamm r w\lr .amm.arg.tr 313 Asúudo Oigitatncnte
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês

M217§Zm1-q

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Exêrcícro

Emissão

2022

6tBtm22 Pagê 1

380
02 PODER EXECUNVO
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

12 Educação

361 Ensino Fundamental

5007 GESTÃO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

1019 Aquisição de Equip. e moveis para as Escolas Municipais

4.4.90.52.00EQUIPAM ENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2.1.5QOO01000

R

Código da.Ficha :

Orgão :

Unidade :

FUNÇÃO:
SUBFUNÇÃO :

PROGRAMA :

PROJETO ATIVIDADE :

ELEMENTO :

\, Fonte de Recursos :

Fonte Descricão:

Saldo Orçamentário : 90.744,00

la4-,/-t
ado e

L

Atenciosamente,

Coo



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua A".367 - Jd. Sanla lnês
M.217 §Z0/|[1-9o Exercícrôr 2022

Emissão: O5/OB/2022 Page 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha :

Orgão :

Unidade :

FUNÇÃO:
SUBFUNÇÃO:

PROGRAMA :

PROJETO ATIVIDADE :

ELEMENTO :

\- Fonte de Recursos :

Fonte Descricáo.

397
02 PODER EXECUTIVO

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

12 Educação

361 Ensino Fundamental

5OO7 GESTÃO DA EDUCAdO E CULTURA

2037 Manutenção das atividades da Educação

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
2.1.sqooo1oo0

R

Saldo Orçamentário : 59.793,78

C

t

Atenciosamente,

ilidade



.fr GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidadê do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gêstão 2O2Ll2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I O5i2O22

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
AO: EXMO. SR. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES - PREFEITO MUNICIPAL

\-,EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelênci4 para que o Departamento Responúvel promova o
procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para a Aquisição de instrumentos e peças de
acessórios de percussão especÍEcos pera F'AI\IFARRA MUNICIPAL e projeto de músic& conforme
termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT,08 de agosto de 2022.

NILS ILVA
lturaS a de Educação e Cu

Portaria 07612022 de 02 de fevereiro de 2022



GOVERNo ,vl UNICIPAL

SANTO ANTÔNIO BO LESTEContinuidadê do prcrgrêsso, de rnãos dadas corn o pôvo!
Gêstão 2 O2t/ ZOZ4

JU§AIEICATIVA PARA CONTRATACÃO DIRETA

1.0 - DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL

Art. 75 da Lei 14.133 de 0l de abril de 2021

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de

outros servlços e compras: ide Decreto no 10.922 de 2021 (Vieência)

Decreto n' 10.922 de 30 de dezembro de 2021 que trata da atualização dos valores estab€lecidos
daLei l4.l33 de202l.

Atualiza o valor do inciso ll do caput do art. 75 para R$ 54.020,41 (cinquenta e quatÍo mil vinte
reais e quarenta e um centavos).

2.0 - DO OBJETO

Aquisição de instrumentos e peças de acessórios de percussão especíÍicos para FAIIFARRA
MUNICIPAL e projeto de música.

3.0 -DA JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente contratação em razão da ampliação da FANFARRA MIINICIPAL, visando
melhorar a qualidade na oferta dos serviços prestados aos munícipes, bem como o fortalecimento da
identidade cultural no que diz respeito a musicalidade.

Santo Antônio do Leste - MT, 05 de agosto de 2022

NILSO SILVA
Secretaria de Educação e Cultura

Portaia 07 612022 de 02 de fevereiro de 2022

rfl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnôs
CNPJ: 04.2í 7.3621000í -90

(

Página í

Solicitagão de Materiais / Serviços

Requisçào Responsável

02615122 NILSON BARBOSA DA SILVA
Descoçáo

AOUISIÇÃO DE MATERIAL

Data

05t08t2022

Poder

órgào

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

GABINETE DA SEC. MUN, EDUCACAO

12 GABINETE OA SEC. iiUN, EOUCACAO

Observação
AquisiÉo d6 instrumentos e peças de ac€ssórios de percussáo específicos para FANFARRA MUNICIPAL e proieto de música

Itom Cód. Produto Cód.TCE Doscnçáo do Produto Unid8dÊ Qtde Otdê Rec C. Custo
oOesc Detalhada do PÍoduto

í OOI.O3O.BI7 2oís4s.o BAQUETA - DE MADEIRA, COR NATURÂ1, CABO CURTO, TIPO MACANETA PARA BOMBO COM CABECA DE PELUCIA
Observa

UNID 15 0 12

2 ooí.03s.697 258059.{ TAROL-COMARO EMALUMINIO,lOCMX l4-COM Oit TIRÂNTES UNID 5 0 12

3 00í.030.629 í79279{ SURDOS - EMAÇO INOX,AROPDEAÇO CROMADO, PRATEADO, TIPO SIMPLES, 30CMxí4 , COM BAQUETAS UNID 0 12

4 00í.035.698 00031527 BAQUETA - BAQUETA PARA SURDO MASTER 365 MM UNID 6 0 12

5 0oí.030.8í0 1E3oí3-9 PARoE PRATOS - DE METAL, NIQUELAOO. DE'14-, DE FANFARRA, CoMCORREIAS UNIO 4 0 12

6 001.03s.699 183013-9 PARDE PRATOS - DE METAL, NIOUELADO, DE 13"DE FANFARRA, COM CORREIAS UNID 0 12

7 oo1.o3s.7oo 00068285 CORREIA PARA INSTRUMENTOS MUSICAIS. PAR DE CORREIAS PARÂ PRATO FANFARRÂ COMPRIMENTO. APROX.40
CM DE PONÍA A PONTA

UNID ,Í5 0 12

8 OOt.O35.?Ot í62s7r.o CORDA - DE AÇO, PARA VIOúO UNID 10 0 12

9 ooí.035.702 s9s349E9 PALHETA - PARA VIOúO / GUITARRA, DE CELULÓ|DE uNto 30 0 12

10 00í.035.703 0000567 BRÂçADEIRA. CAPOTRÂSTE PARA VIOúO E GUITÂRRA UNIO 5 0

íí ooí.03s.?04 ooo3ot08 vloúo - vroúo ELÉTRlco TlPo FoLK, MAOEIRÂ UNID 0 12

Presidente Secretário Almoxarifado



GOVERNO MUNICIPAL
3r/

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2ll2O24

TERMO DE REFERÊNC IA

í. DOOBJETO

1.1. Aquisiçáo de instrumentos e peças de acessórios de percussáo
específicos para FANFARRÂ MUNICIPAL e projêto de música.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justifica-se a presente contratação em Íazâo da ampliaçáo da FANFARRA
MUNICIPAL, visando rnelhorar a qualidade na oferta dos serviços prestados

aos munícipes, bem como o furtalecimento da identidade cultural no que diz
respeíto a musicalidade.

3. DAS ESPECTFTCAçôES

TATERAL PARA FA}IFARRNaO2?

www,aantoantoniodoleste.mt,Ooy,br
Rua A - lf 367 - Jardim Saná lnês - Fone: (66) 318ü1080 - CEP: 78.62&0@ - Santo Antônio do Lests,/ T

EQUIPAUETTTOS coDtGo
TEE

UI{IDADE QUAilTTDADE

BAQT,IETA- DE
MADEIRÀCOR

NATTJRAL, CABO.
CURTO, TIPO

MAÇANETAPARA
BUMBO COM CABEÇA

DEPELUCIA

201945-0 UNIDADE(ód.: l) 15

TAROL - COM ARO EM
ALUMÍNIO,IO CM X 14-

COM 04 TIRANTES

2580594 UNIDADE(cód.: l) 05

SURDO - EM AÇO
INOX, ARO DE AÇO

CROMADO,
PRATEADO, TIPO

SIMPLES,30 CM X 14-,

COM BAQUETAS

t79779-4 UNIDADE (cód.: 1) 05

BAQUETA - BAQUETA
PARA SURDO MASTER

365 MM

00031527 LNIDADE (cód.: l) 06

6-mall : proíeltura@3ântoanlonlodolê3tê-mt.gov.br



GOVERNO MUNICIPAL

SAilTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 202112024

4. CRIÉRIO DE RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA

4.1, A Contratada deverá entrêgar o material no Almoxarifado Central, desta
Prefeitura, localizado na Rua A, no 367, Jardim Santa lnês, de segunda a
sexta-feira, parte da manhã 07:00h às 10:00h, parte da tarde de 13:00h às
16:00h, no quantitativo solicitado e em conÍormidade com as especiÍicaçóes
constantes nesse TR e no Edital de LicitaÉo;

www,aantoântoniodolosto.mt'gov.br
Ru, A - lP 367 - Jardim Senú, lnês - Fone: (66) 318Ü10@ - CEP: 78-628{XrO - Santo Antônio do Lo.târfT

PAR DE PRATOS - DE
METAL, NIQUELADO,
DE 14-, DE FANFARRA,

COM CORREIAS

183013-9 LTNIDADE (cód.: 1) o4

PARDE PRATOS - DE
METAI, NIQUELADO,
DE 13" DE FANFARRA,

COM CORREIAS

183013-9 0í

CORREIA PARA
INSTRUMENTOS

MUSICAIS . PAR DE

CORREIAS PARA
PRATOFANFARRA

COMPRIMENTO:
APROX.40 CM DE

PONTAAPONTA

00068285 LINIDADE (cód.: 1) í5

coRDA-DEAÇO,
PARÂVIOLÃO

162578-0 IJNIDADE (cód.: l) 'i0

PALHETA-PARA
VIOLÃO / GUITARRA,

DE CELULÓIDE

00034999 IJNIDADE(cód.: l) 30

BRAÇADEIRA-
CAPOTRÀSTE PARA

VIOLÃOE GUTTARXA

0000567 LJNIDADE(cód.: l) 05

VIOLÃO - VIOLÃO
ELÉTRICO TIPO FOLK,
TAMPO EM MADEIRA

00030306 IJNIDADE(cr5d.: l) 01

efl all: pÍêíeitur@santoentonlodolsste.mt.gov.br



GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANT0NIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2ll2024

4.2. O licitante vencedor deverá apresentar amostÍas dos materiais, para
análise, sem responsabilidade ou ônus para a Contratante, quando
solicitado;

1.3. O prazo máximo para a entrega dos matérias será de í0 (Dez ) dias
corridos contados a partir do primeiro dia do recebimento da Autorizaçáo de
Fornecimento (AF) ou nota de empenho;

4.t1. O material será recebido provisoriamente no momento da entrega, para

efeito de verificaçáo de sua conformidade com as especificações exigidas e,

em definitivo, no prazo de 05 dhs úêis, contados da data da entrega.

4.5. Os materiais deverão ser novos, sem qualquer indício de uso, possuindo
garantia contra deÍeitos de tabricação e i4pregsáo, tendo que ser sgb€tituído
todo exemplar que apresentar imperfeiçáo ou manchas. -

4.6. A solicitação doo materiais seÉ parcelada, conforme a neessidade
.--

de cada Secretaria.

5. VIGÊNCIA . .. 
.

5.'1. O perlodo de vigência do contrato seÉ de 60 dlas ( sessenta ), úntãOo. ,
partir da dah de sua assinatura, tendo eficáeia legal após a publicação do
extrato do Cortrato no Diário Oficial. Ressalvada a hipótese de prorrogaçáo,

nos termos alontadog da data indicada no Termo de Autorização de lnicio dos
serviços.

6. CRITÉRIO DE JULGAMEHTO

6.1. O cÍiterio de julgamento das propostas será o MENOR PREçO POR ITEM.

7. OBRrGÂçóES DA CONTRÂTADA

7.í. Uma vez notiÍrcada de que a PREFEITURA eÍetivará a aquisiçáo, a
licitante vencedora deverá compareceÍ em 02 (dois) dias úteis seguintes à
notificaçâo, para retirar a autorizaçâo de fomecimento e/ou ordem de serviço,
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no ltem 25 deste Edital. Recebida a autorização de fomecimento
e/ou ordem de serviço, a empresa vencedora do certame obriga-se a:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no
Edital de Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de
Referência,

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivaçáo
do pagamento devido,

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a
regularidade com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de

www.sarúoantoniodolê3tê.mt gov.br
Rua A. ff 367 - Jardim Senà tnês - Fone: (6â) 3il8&1ON) - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do L€!to/[T

efl ail: preíeltura@santoantonlodolê3tê.mt.gov.br
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tributos e contribuições municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas
reclamações se obdgam a atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em
ocorrência da especie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos
serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em
dependências da PREFEITURA; e;

f) Náo transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser
contratado, sem a devida anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos víeios e danG decorÍentes do objeto, de acordo
com os artigos 12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consunddoç2{Lei no

8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilid{g 6gra as
obriggçôes assumidqs, todas as condiçôes de habilitaçâo e qt§lifieaçâo
exigidas na licitaçáo; . . ,_=

i) Para aguelas empresas que utilizarem dos siterios de desemÉatã:p@vistos
no item 4. deste edital, tais condiçoês deverâo ser mantidas durante toda a
vigência da contrataÉo;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromeb(mlseé dar total garantia quanto à
qualidade doo produtos e serviços fomecidos, bem como efefuar a substituiçáo
imediata, e tdaknênb às suas expensas de qualquer produto entregue
comprovadamente adulterado ou inutilizável, portanto, Íora das especificações
técnicas e padt6es'de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretainente -causados à CONTRATA}ffE ou a
terceiros, por oJFa ou dolo de seus repÍ€sniantes legais, Brepostos ou
empregados, eÍn deoorrência da píesente rehçáo contratual, nãô excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade da fiscalizaçâo ou o acpmpanhamento da
execuçáo dos serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação desta licitação;

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administraçáo,
inerentes ao objeto da presente licitação;

n) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas
relativas à segurança do CONTRATANTE;

o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com
poderes de representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE
CONTRATO, dos assuntos relacionados com a execução do Contrato;
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p) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no
presente Termo de Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem
qualquer ônus para a CONTRATANTE;

q) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada
com a execução dos serviços;

r) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos
que venham a ocorrer ao Município ou a terceiros, decorrentes da própria
execução dos serviços;

s) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até
o local determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu
descarregamento, e tamtÉm pelo ônus @corrente de despesas com
transporte, eíravios e danos acidentais no trajeto. O entregador,.bem como o
ajuda nte, deverá estar devidarnente identificado.

t) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais. ,;._1..a 
=

u) O leitante vencedor se responsabilizará pela qualirJade, quaSidade e
segurança dos produtos'ofertados; nao @ndo apresentaÍ. deÉàiQcias
técnicas, conforme as exigências deste Termo e da licitaçáo, reseúanllo à
Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrÕes especifedos.

v) Arcat com todos os ônue necessárine à completa exocução dos
seruiços.

w)Cumprir os prazos de ênfega, sob pena de aplicação'de sanções
administrativas;

x) O prazo márlmc para a enúega/realizaçáo dos produtos/serviços será de 10
(dez) dftrs coni&s contados a prtir do prinrciro dia do recebimento da
Autorízaçáo de Fornecimento (AF) ou nota de empenho; .+
8. OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE

8.í Uma vez finmê e contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informaçôes necesúrias para que a licitante vencedora
possa executar o objeto adjudicado dentro das especificaçôes;

b) Efetuar os pagamentos nas condiçoes e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execuçáo e fiscalização do objeto
deste lnstrumento;

d) NotiÍicar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais
imperfeiçoes no curso do fornecimento, fixando pÍazo paÍa sua correçáo;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execuçáo, para
fins de ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em
parte, os serviços executados fora das especificações deste Edital.

09. DOTAÇÔES ORçAMENTÁRÁS
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09.1. As despesas oriundas da presente aquisição correráo por conta de
recursos próprios específicos consignados no orçamento da PreÍeitura
Municipal de Santo Antônio do Leste nas dotaçoes orçamentárias relacionadas
abaixo:

10. DOPÀGATEI{TO

í0.'1. O paganÉnto dos serviços será efefuado por execução ÍÍÉlsal, em até
30 dias após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor
competente, mdiante conbob emitido pelo fumecedor.

ír. FrscALtzAçÃo

í1.1. A fiscalizaçâo das especificaçôes dos materiais e da exeiÉlíção dos
serviços será exeÍcida por servidor, devidamente designado pela Prefeitura
Municipal de Sanb Antônio do Leste ou por cada Secretaria Municipal
responsável, conforine Art. 67 da Lei no €.666/93, cabendo aos usuários a
ratificação da qualidade dos serviços prestados.

Santo An io do Leste - MT - 05 de Agosto de 2022.
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Secreta a de Educação e Cultura

Poftaria 076/2022 de O2 de fevereiro de 2022
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Orgão 06 Secretaria Municipal de Educaçáo

Funcional
programática

12.361 .5007 .2037 Manutenção das atividades da
educação

Ficha 397

Despesa/fonte 3.3.90.30.00 Material de Consumo

Órgão 06 Secretaria Municipal de Educação

Funcional
programffica

't2.361.5@7.2037 Manutenção das dividaCleà ãa
educação

Ficha 380

BGspêsarfonte 3.3.90.30.00 Material de Consur{o,,

ê{nall: profeltura@3antoantoniodolo3tc.mt,gov.br


